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PROPOSIÇÕES 03 –Vereadores Éder E. M. Cíceri e Juliano Beppler da Silva 
                 INDICAÇÃO –002/2026

Os Vereadores Éder E. Müller Cíceri e Juliano Beppler da Silva, nos termos regimentais desta Casa Legislativa, indicam ao Poder Executivo Municipal que, por meio do Setor de Trânsito e da Secretaria competente, promova ações de orientação e conscientização sobre as normas de trânsito aplicáveis aos condutores de bicicletas elétricas e triciclos elétricos, utilizando os meios oficiais de comunicação do Município, como site institucional e redes sociais, bem como avaliando a realização de palestras, reuniões comunitárias ou audiência pública para esclarecimento da população.


MENSAGEM JUSTIFICATIVA:
                     
O aumento da circulação de bicicletas elétricas e triciclos e em Bom Retiro do Sul demonstra uma importante alternativa de mobilidade para a população. Entretanto, muitos usuários ainda possuem dúvidas quanto às regras de trânsito, equipamentos obrigatórios e formas seguras de utilização desses veículos.
Diante dessa realidade, torna-se importante a realização de ações educativas que orientem os condutores sobre seus direitos e deveres, contribuindo para a prevenção de acidentes e para uma convivência mais harmoniosa e segura entre ciclistas, pedestres e demais usuários das vias públicas. A divulgação dessas informações por meio dos canais oficiais do Município permitirá amplo alcance da comunidade, fortalecendo a conscientização e a segurança no trânsito.
.

 
 Atenciosamente,

                              Bom Retiro do Sul, 02 de junho de 2026.
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